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ção privativa da sociedade de mercadores ingleses Purry, Mellish and Devisme, 
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instituições, que modularam desde as práticas extrativistas nas matas do Brasil 
para o despacho no porto de Recife até a posterior reexportação via Lisboa para 
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Abstract

This article analyzes the practices and merchant institutions related to the bra-
zilwood trade extracted from the forests of the north of the state of Brazil and 
destined for the dye market in Portugal and the rest of Europe in the 18th cen-
tury. From the customs documentation of the House of India, in addition to the 
proprietary documentation of the Purry, Mellish and Devisme merchants, we de-
monstrate the dimensions and mercantile scales, their contracts, negotiations and 
institutions, which have modulated everything from the extractive practices in 
the Brazilian forests to the dispatch in the port of Recife until the later re-export 
via Lisbon to the dye market in northern Europe during the eighteenth century.
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A árvore que fornece a linda tinta vermelha tão estimada na Europa, é, creio 
eu, geralmente tida como peculiar à região a qual deu seu nome. Chamam-

na também em Pernambuco (de onde penso que é exclusivamente exportada) 
“Pau da Rainha”, devido à circunstância de ser o comércio monopólio gover-

namental, e ser exportado para a Europa por conta da Coroa. 

Henry Koster, 18111

O capitão João Duarte e Silva foi surpreendido por uma visita arbitrária 
e pouco convencional em sua casa, nas imediações da ribeira da cidade de 
Natal, na última semana do mês de junho de 1770. Apareceram um conhe-
cido carpinteiro da região, o sr. Miguel dos Santos, acompanhado de alguns 
oficiais do senado da câmara de Natal a fim de averiguar se as estruturas de 
madeiras que estavam sendo usadas na reforma de sua casa eram de pau-
-brasil. De acordo com os oficiais, “segundo denúncia estaria desrespeitando 
os termos de exclusividade do Real Contrato de Sua Majestade, que proibia o 
uso do pau-brasil em obras de construção”, convocando assim um carapina 
“perito em madeiras para, sob juramento, examinar o material empregado”. 
Constatou-se nessa vistoria que “cinco forquilhas eram de pau-brasil”.2

As perseguições e punições para aqueles que desrespeitavam os termos 
de exclusividade do pau-brasil foram frequentes e incisivas. A vigilância se 
deu em todas as esferas da governança do Império. Desde a institucionali-
zação do estanco por parte da Coroa à observância e prática da lei por parte 
de altas esferas do governo, tais como governadores gerais e provedores das 
capitanias, até mesmo às longínquas câmaras e seus habitantes usando sim-
ples forquilhas da rentável madeira tintorial.

A história mundial da tinturaria no século XVIII foi marcada pela pre-
valência do uso do pau-brasil de Pernambuco. O uso de plantas, frutos e 
raízes como corantes possui longa fortuna e movimentou um mercado glo-
bal para o anil (azul), a cochonilha (vermelho), o cedro (rosa), o urucum 
(laranja), o imbuia (castanho), a acácia negra (marrom), o açafrão (amarelo) 
e muitas outras; além do brésil de Pernambuco que era extraído nas matas 
do norte do estado do Brasil em vultosas quantidades. O mercado mundial 

1 KOSTER, Henry. Viagens ao nordeste do Brasil, vol. 2. Recife: Fundação Joaquim Nabuco/Editora 
Massangana, 2002, p. 569.

2 Termo de vereação do senado da câmara de Natal de 25 de junho de 1770. Manuscrito. IHGRN, 
Livros de termos de vereação do senado da câmara de Natal, liv. 1, cx. 1766-1781, fls. 94-94v.
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de tecidos deslocaria seu centro de produção para os teares industriais da 
Grã-Bretanha no final do século XVIII, no entanto, a tinturaria europeia 
ainda buscava imitar os seculares processos de tintura têxtil dos indianos e 
chineses, como apontou Kenneth Pomeranz e Sven Beckert.3

Este artigo analisa algumas questões fundamentais sobre o comércio 
do pau-brasil extraído nas capitanias do norte do estado do Brasil destina-
das ao mercado de corantes em Portugal e na Europa no século XVIII. Em 
primeiro lugar, analisaremos as dimensões e escalas mercantis do negócio 
de corantes, assim como as instituições que modularam esse comércio no 
Império português. Em segundo lugar, trataremos do comércio do pau-bra-
sil em si, atentando para os contratos e negociações para sua extração nas 
matas do norte do estado do Brasil e seu transporte atlântico e, por fim, 
apresentaremos a documentação inédita dos negócios de uma sociedade 
comercial inglesa, Purry, Mellish and Devisme, e seus negócios de corantes 
do norte do estado do Brasil embarcados no porto de Recife e reexportados 
por Lisboa durante o século XVIII.

Nosso objetivo com este artigo é demonstrar as distintas escalas mer-
cantis (regional, atlântica e global) que envolveram o comércio colonial, 
como também analisar o papel das instituições e agentes mercantis presen-
tes desde a extração da madeira à venda para as tinturarias. A documenta-
ção analisada foi constituída, em grande medida, dos registros da Casa da 
Índia, uma repartição alfandegária portuguesa que existe desde o século XV, 
estando parte de sua documentação atualmente sob a guarda do Arquivo 
Nacional da Torre do Tombo em Lisboa.

Os primeiros registros de divulgação sobre o negócio da madeira de 
tinturaria oriunda da América para a Europa foram cartas escritas por Pietro 
Rondinelli em Sevilha em 1502 e Leonardo de Cá Masser em Veneza por vol-
ta de 1506 e 1507.4 Nessas cartas, os remetentes prestavam conta do virtuoso 
comércio que o rei de Portugal havia arrendado, em caráter de monopólio 

3 POMERANZ, Kenneth. A grande divergência: a China, a Europa e a formação da economia mundial mo-
derna. Lisboa: Edições 70, 2013, p. 83. (Coleção História e Sociedade nº 11); e BECKERT, Sven. 
Empire of cotton. A global history. Nova York: Alfred A. Knopf, 2014, p. 213-214.

4 Carta de Pietro Rondinele. Sevilha, 3 de outubro de 1502. Comissione Colombiana. Raccolta de 
Documenti e Studi, parte III, vol. II. Roma: Ministero della Pubblica Istruzione, 1893, p. 121; e Lu-
nardo da Chá Masser. Relazione, 1506-1507. In: PERRAGALLO, Prospero. Carta de el rei d. Manuel ao 
rei catholico. Lisboa: Typ. Academia de Ciências de Lisboa, 1892, p. 83-84. Agradeço ao prof. Dante 
Teixeira pelas indicações bibliográficas. Ver também GREENFIELD, Amy Butler. A perfect red. Em-
pire, espionage and the quest for the color of desire. Nova York: Harper Collins Publishers, 2008, p. 28-30.
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da Coroa, a um consórcio de cristãos-novos, entre eles o fidalgo Fernando 
de Noronha. Já negociada desde o primeiro momento com Flandres, Castela 
e Itália a partir do porto de Lisboa, e também sofrendo contrabando direto 
no Brasil pelos corsários franceses, a madeira que deu o nome às terras da 
América portuguesa foi explorada comercialmente, desde o seu início, sob o 
signo do monopólio.

No que concerne à exploração do pau-brasil no norte do estado do Bra-
sil, ou seja, nos atuais territórios de Alagoas, Pernambuco, Itamaracá, Paraíba, 
Rio Grande do Norte e Ceará, é relevante notar a referência à madeira tintó-
ria no foral e carta de doação da capitania de Pernambuco em 1534. D. João 
deixou claro a Duarte Coelho que o pau-brasil de Pernambuco e “especiaria 
ou drogaria de qualquer qualidade que seja, que nela houver, pertencerá a 
mim”. A qualidade e a quantidade do pau-brasil de Pernambuco já era refe-
rendada desde o século XVI. Ambrósio Fernandes Brandão expõe que “o pau 
do Brasil, de que toma nome toda esta província, larga de si uma tinta ver-
melha, excelente para tingir panos de lã e seda, e se fazer dela outras pinturas 
e curiosidades”; porém, mesmo existindo em todo o Brasil, “o mais perfeito 
e de maior valia é o que se tira das capitanias de Pernambuco, Itamaracá́ 
e Paraíba, porque sobrepuja, com muito excesso de bondade, aos mais pau 
desta qualidade, que se dá pelas mais partes”.5 Sobre a estima do pau-brasil 
de Pernambuco, Pero Magalhães Gandavo já havia afirmado em 1576, de 
forma poética, que a qualidade do brésil de Pernambuco vinha da “quentura 
do sol e criado com a influência dos seus raios, porque não se acha” pau de 
tinta vermelha tão boa quanto essas do norte do estado do Brasil: “Quan-
to mais perto está da Linha Equatorial, tão é mais fino e melhor de tinta”.6

5 Foral de Duarte Coelho. Évora, 24 de setembro de 1535 e Carta de doação da capitania de Per-
nambuco a Duarte Coelho. Évora, 25 de setembro de 1535. In: MENDONÇA, Marcos Carneiro 
de. Raízes da formação administrativa do Brasil, vol. 1. Rio de Janeiro: IHGB/CFC, 1972, p. 123-138; 
e BRANDÃO, Ambrósio Fernandes. Diálogos das grandezas do Brasil. Recife: Massangana, 1997, p. 
152. VON MURALT, Malout. A árvore que se tornou país. Revista USP, n. 71, São Paulo, set./
nov. 2006, p. 173. Texto originalmente publicado como VON MURALT, Malout & CHAUTEMS, 
Alain. Le pau-brasil, bois de Pernambouc: ni Caesalpinia crista L., ni C. brasiliensis L. Une mise 
au point nomenclaturale. Saussurea - Journal de la Société Botanique de Genève, n. 33, 2003, p. 119-138.
Ver também: MELLO E SOUZA, Laura de. O nome do Brasil. Revista de História, n. 145, 2001, p. 
61-86. Como afirmou Pereira Ferraz, “consoante a opinião de Humboldt, o nome Brasil teria 
iniciado, há mais de dez séculos, sua viagem de Sumatra para o Novo Mundo”. FERRAZ, A. L. 
Pereira. Terra da Ibirapitanga. Rio de Janeiro: Imprensa Nacional, 1939, p. 320.

6 GANDAVO, Pero Magalhães de. História da província de Santa Cruz, a que vulgarmente chamamos 
Brasil. Lisboa: Officina de Antonio Gonçalvez, 1576, p. 18. Para dados do regime de comércio 
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Os impactos da extração sistemática e monopolizada do pau-brasil po-
dem ser resumidos nas palavras dos agentes metropolitanos no Brasil cerca 
de três séculos depois. No final de 1776, o então governador de Pernambuco, 
José César de Meneses, avisou as autoridades em Lisboa de seu zelo para 
com o negócio do pau-brasil, afirmando que faria toda diligência para “não 
se consentir que se corte mais pau, não sendo de lei em toros grossos, de boa 
qualidade e legítimos para tinta vermelha como determina a Real Ordem”.7 
É possível que a extração desmedida desse recurso natural já apresentasse 
sinais de escassez, tanto pela quantidade como pela qualidade do produto 
cortado. Esses aspectos relacionados a extração ficam mais claros quando 
analisamos uma memória de José Carlos Mayrink da Silva Ferrão, redigida 
em Recife em 1805, intitulada “Memória sobre o pau-brasil”. O autor, então 
secretário do governador de Pernambuco, discorreu sobre o comércio na 
Europa, alertando, inicialmente, que a “cópia e abundância das coisas faz os 
homens inertes e faltos de providência, e como desta árvore havia grandes 
matas, que a natureza oferecia espontaneamente, não lembrou que elas po-
diam destruir-se”. Embora faça referência a leis que protegiam o corte do 
pau-brasil, considerou tudo insuficiente, sobretudo por não terem se reser-
vado “as matas principais de pau-brasil, sendo contadas e demarcadas, para 
não se incluírem jamais nas sesmarias dos particulares”. Um corte sistemá-
tico, de acordo com o autor, permitiria que ao se cortar uma sequência de 
lotes, logo estariam disponíveis outros. Denunciou também que as matas 
de pau-brasil são utilizadas para fins variados que vão desde madeira e le-
nhas para engenhos e fábricas, como o desmatamento para plantações. “Não 
havendo pois nem lei, nem providência, destruíram-se as melhores matas, 
e algumas nem vestígio conservam da sua antiga riqueza e preciosidade”.8 

do pau-brasil no século XVII, ver: MAURO, Frédéric. Portugal, o Brasil e o Atlântico (1570-1670), 
vol. 1. Lisboa: Editorial Estampa, 1989, p. 176-196.

7 Ofício do governador da capitania de Pernambuco sobre se remeter ao Reino quintais de 
pau-brasil de boa qualidade para produção de tinta vermelha. Recife, 30 de outubro de 1776. 
AHU, Pernambuco, cx. 125, doc. 9466.

8 FERRÃO, José Carlos Mayrink da Silva. Memória sobre o pau-brasil, 1805. ANRJ, códice 807, vol. 
07, p. 213-219. Publicado em Revista do IHGB, 163 (416) , Rio de Janeiro, jul.-set. 2002, p. 385-387.
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A Casa da Índia e os corantes

No início do século XV, a conquista pelas tropas portuguesas da guar-
necida cidade de Ceuta, empório islâmico do norte da África, que conecta-
va o Atlântico ao Mediterrâneo, representou um dos relevantes marcos da 
formação do império marítimo português, assim como modificou indele-
velmente suas operações aduaneiras e alfandegárias. O desejo lusitano de 
controlar a empresa de Ceuta, a praça africana onde os califas comercializa-
vam os cobiçados produtos orientais,9 foi o início da mais valiosa repartição 
alfandegária de toda a história da Coroa portuguesa entre os séculos XV e 
XVIII: a Casa da Índia. Inicialmente foi chamada de Casa de Ceuta.10   

Em meio a tantos produtos valiosos pertencentes aos negócios da Coroa, 
gêneros provenientes das quatro parte do mundo, como consta no poema 
de Sebastião de Afonseca e Paiva em 1687, das “opulentas cidades e famosas/ 
donde vem pedras preciosas/ açúcar, beijoim, cravo e pimenta/ com o que o 
Reino se sustenta”,11 figurava o rentável e monopolizado mercado de tintura-
ria proveniente do pau-brasil, controlado por Lisboa a partir da Casa da Índia.

A legislação portuguesa foi, ao longo dos séculos XVI a XVIII, regula-
mentando o negócio do pau-brasil. Logo por volta de 1502 a 1506 sua extra-
ção foi arrendada. Como não é surpresa, “essa forma de exploração parece ter 
fornecido uma margem de lucro considerável a Portugal, pois além de a Coroa 
não arcar com as despesas da exploração, auferia vantagens com o pagamen-
to dos contratos de arrendamento”.12 Para controlar as desordens no corte de-
senfreado e no contrabando da madeira, em 1605, é promulgado o Regimento 
do pau-brasil. Nesse documento, além da Coroa retificar o estanco, obrigava 

9 BOXER, Charles. O império marítimo português, 1415-1825. São Paulo: Companhia das Letras, 
2002. DIFFIE, Bailey & WINIUS, George. Foundations of the Portuguese Empire, 1415-1580, vol. 1. 
Minneapolis: University of Minnesota Press, 1971, p. 46-56.

10 PERES, Damião. Regimento das Cazas das Indias e Mina. Coimbra: Universidade de Coimbra, 1947, 
várias páginas; MAURO, Frédéric. Portugal, o Brasil e o Atlântico (1570-1670), vol. 2. Lisboa: Editorial 
Estampa, 1989, p. 189; MORAIS, Tancredo de. A Casa da Índia. Periódico do Club Militar Naval, nº 
64, Lisboa, nov./dez. [193-], p. 1458-1459.

11 PAYVA, Sebastião Affonseca e. Relação da feliz chegada da sereníssima senhora d. Maria Sofia Isabel, 
raynha de Portugal à cidade de Lisboa, em 11 de agosto de 1687 e descrição da ponte da Casa da Índia. Lisboa: 
Officina Domingos Carneyro, 1687, p. 10.

12 SOUZA, Bernardinho José de. O pau brasil na história nacional. São Paulo: Cia. Editora Nacional, 
1939, p. 110; SIQUEIRA, Maria Isabel de. O Regimento do pau-brasil durante o período filipino 
no Brasil: continuidade ou inovação legislativa. Revista do IHGB, 166 (426), Rio de Janeiro, jan./
mar., 2005, p. 88; e FINDLAY, Ronald & O’ROURKE, Kevin H. Power and plenty. Trade, war and the 
world economy in the second millennium. Princeton: Princeton University Press, 2007, p. 166.
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despachos da Fazenda Real em cada capitania para a realização do corte. O 
Regimento pressupunha que quem quisesse cortar deveria estar munido de 
uma licença expedida pelo provedor-mor e assinada num livro para esse 
fim na Provedoria. “E toda a pessoa que tomar mais quantidade de pau de 
que lhe for dada a licença, além de o perder para minha Fazenda, se o mais 
que cortar passar de dez quintais incorrerá em pena de cem cruzados”. Toda-
via, se caso excedesse 50 quintais “sendo peão será açoitado, e Degredado por 
dez anos para Angola, e passando de cem quintais morrera por ela e perdera 
toda a sua Fazenda”.13 A relevância da madeira tintória e os lucros que ela ge-
rava para a Coroa também podem ser constatado através das questões jurídi-
cas em torno do corte do pau-brasil, a exemplo das penas apregoadas acima. 

Em 1609, a Coroa designa o juiz Sebastião de Carvalho para realizar de-
vassa às terras do Brasil em busca de transgressores das ordens sobre o negó-
cio privativo da madeira tintória.14 Em 1635, os contratadores do contrato do 
estanco do pau-brasil, os negociantes Luiz de Rezende e Álvaro de Azevedo, 
conseguiram junto à Coroa a prerrogativa de terem um juiz conservador do 
dito contrato, criando uma espécie de conservatória do contrato do pau-bra-
sil no afã de melhor vigiar o cumprimento do contrato, e disporem de foro 
privilegiado da Justiça nas causas que envolviam o contrato do produto.15

A transição para o século XVIII foi marcada pelo recrudescimento do 
estanco da Coroa. Em 1697, é promulgado um alvará ordenando que, além 
da observância do próprio estanco por conta da Fazenda Real, “que de ago-
ra em diante todo o pau do Brasil venha nos Navios da própria Junta [do 
Comércio Geral], e que ela não possa ter jurisdição para o mandar vir em 
outros; e que qualquer embarcação que o trouxer, seja confiscada pela Fa-
zenda da mesma Junta”.16

O estanco do pau-brasil contribuiu diretamente para os recursos da Co-
roa portuguesa como um todo, representando, durante a segunda metade do 
século XVIII, sem as despesas concernentes, 2,35% das receitas do Erário Ré-

13 Regimento sobre o pau-brasil de 2 de dezembro de 1605. Manuscrito. ANTT, Papéis avulsos 
do Brasil, maço 2, nº 2. Agradeço ao historiador Tomás de Albuquerque pela transcrição do 
documento. Encontra-se também publicado em MENDONÇA, Marcos Carneiro de. Raízes da 
formação administrativa do Brasil, vol. 1, op. cit., p. 363-365.

14 Provizão sobre o livramento dos culpados do pau-brasil de 3 de junho de 1609. Manuscrito. 
ANTT, Papéis avulsos do Brasil, maço 2, nº 2.

15 Idem, p. 100; e SILVA, José Justino de Andrade e. Colleção chronologica da legislação portugueza 
(1683-1700), p. 59.

16 SILVA, José Justino de Andrade e, op. cit., p. 400.
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gio.17 Mas não só. Ele também beneficiou as finanças do infante dom Pedro 
e a Casa das Rainhas Maria Francisca de Saboia, Maria Sofia do Palatinado-
-Neuburgo, Maria Ana de Áustria, Mariana Vitória de Bourbon, Maria I, Car-
lota Joaquina de Bourbon e Leopoldina de Áustria. Ao infante dom Pedro, o 
seu irmão e rei d. Afonso VI permitiu que, a partir de 1662, 15 mil quintais 
anuais de pau-brasil fossem de sua posse. Já para sua esposa e “sustento da 
Casa da Rainha”, além do que o Império já dispunha, mais 17 mil cruzados 
anuais a partir de 1667 foram “pagos nos direitos que minha Fazenda re-
cebe do pau-brasil”. Com a rainha de d. Pedro II não foi diferente e os di-
reitos adquiridos anteriormente para a Casa das Rainhas foram mantidos.18

De acordo com os assentos alfandegários da Casa da Índia e os registros 
do tesoureiro Martins Teixeira de Carvalho, entre os anos de 1763 e 1783, 
figuravam entre as despesas anuais constantes na contabilidade do contrato 
do pau-brasil essas mesmas obrigações. Mais de um conto de réis ia direta-
mente para os cofres da “Rainha, Nossa Senhora Princesa e Senhoras Infan-
tas”, além de pagamentos remetidos aos funcionários privativos da rainha, 
como o secretário e mordomo-mor. Seguiam também direto da Casa da Ín-
dia donativos para a igreja patriarcal para garantir a celebração de milhares 
de missas após a morte delas.19

Tradicionais casas nobiliárquicas de Portugal, a exemplo da das Rai-
nhas, se beneficiaram diretamente do estanco do pau-brasil. Longas foram as 
disputas por direitos de exploração fiscal entre os descendentes do primeiro 
donatário da capitania de Itamaracá, por exemplo, e a Coroa portuguesa. 
Somente em 1763 é que o território da capitania de Itamaracá e suas juris-
dições são desmembradas entre Pernambuco e Paraíba, deixando, portanto, 
de existir enquanto capitania. Até esse ano, os descendentes e herdeiros dos 
direitos do primeiro donatário de Itamaracá ficaram reservados à Casa do 

17 TOMAZ, Fernando. As finanças do estado pombalino, 1762-1776. In: MAGALHÃES, Joaquim 
Romero & ALBUQUERQUE, Luís de (org.). Estudos e ensaios em homenagem a Vitorino Magalhães 
Godinho. Lisboa: Sá da Costa, 1988, p. 376. PHILLIPS, Carla Rahn. The growth and composition 
of trade in the Iberian empires, 1450-1750. In: TRACY, James D. The rise of merchant empires. Long-
distance trace in the modern world, 1350-1750. Nova York: Cambridge University Press, 1993, p. 54.

18 SILVA, José Justino de Andrade e. Colleção chronologica da legislação portugueza (1683-1700): 1657-
1674, p. 77; 278; e 1683-1700, p. 474.

19 Resumo das receitas da especiaria pau-brasil realizado por Martins Teixeira de Carvalho para os 
anos de 1763 a 1775. In: Livro de receita do tesoureiro da especiaria pau-brasil, 1757-1776, Livro 
de receita do tesoureiro da especiaria pau-brasil, 1776-1779 e Livro de receita do tesoureiro da 
especiaria pau-brasil, 1779-1782. Manuscrito. ANTT, Alfândegas de Lisboa, Casa da Índia, Mesa 
grande, Cobranças de direitos, Receita dos contratadores do pau-brasil, liv. 22, p. 773 e 775.
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marquês de Cascais. Por ter falecido a marquesa de Cascais, assim como sua 
filha, quem se torna habilitado a receber os direitos é a casa dos pais da 
marquesa, no caso a Casa do marquês de Louriçal. Em 1778, o marquês de 
Louriçal recebeu do Erário Régio 847.673 réis “pela importância líquida da 
vintena do pau-brasil que justificou-se haver-se cortado na Capitania de 
Itamaracá, o que de Pernambuco se expediu para esta cidade desde o ano de 
1755 até 2 de setembro de 1762”.20 

Da madeira de sapão da Índia ao 
 pau-brésil de Pernambuco

A madeira encontrada pelos portugueses na costa do atual Brasil foi 
logo identificada como muito parecida com o conhecido pau de sapão in-
diano. Embora os portugueses já conhecessem as propriedades desse tipo de 
madeira, foi o uso que nativos faziam para a tintura de plumas e ornamentos 
que possibilitou a extração inicial da madeira, tendo em vista que eram os 
índios que se embrenhavam nas matas, a identificavam, cortavam e condu-
ziam ao litoral.21 Da mesma forma, os espanhóis se defrontaram com o pau-
-brasil nas Antilhas e nas regiões caribenhas tanto da América Central como 
das áreas sul-americanas. Os negociantes espanhóis também não tardaram 
em conduzir a madeira para Cádiz.22 

Mesmo tendo o nome brasil triunfado na nomenclatura da possessão 
portuguesa nas Américas, a madeira vermelha não se restingiu ao sul do 
continente. O comércio da madeira tintória teria originado nomes em locali-
dades dispersas tanto na América espanhola, como na América do Norte, em 
suas forma diminutivas como brasilito, ou de nomenclaturas variadas como 
“El brasil em Tamaulipas e corral del brasil em Simaloa”; muitas regiões nas 

20 Livro de registro de receitas dos contratadores do pau-brasil, 1756. Manuscrito. ANTT, Alfân-
degas de Lisboa, Casa da Índia, Mesa grande, Cobranças de direitos, Receita dos contratadores 
do pau-brasil, liv. 23, p. 5-10.

21 DEAN, Warren. A ferro e fogo. A história e a devastação da mata atlântica brasileira. São Paulo: Com-
panhia das Letras, 1996, várias páginas, especialmente p. 63-68. Sobre o emprego do trabalho 
nativo no corte e condução do pau-brasil das matas para as feitorias no litoral, ver: CUNHA, 
Manuela Carneiro da. Introdução a uma história indígena. In: Idem (org.). História dos índios no 
Brasil. São Paulo: Companhia das Letras, 1992, p. 9-28.

22 BARRAGÁN, Camilo Alfonso Torres. El palo de Brasil: un rojo fugitivo. Bogotá: Universidad de Los 
Andes, 2013, p. 10.



11

Thiago Alves Dias
O negócio do pau-brasil, a sociedade mercantil Purry, Mellish and Devisme e 
o mercado global de corantes...

rev. hist. (São Paulo), n.177, a03117, 2018
http://dx.doi.org/10.11606/issn.2316-9141.rh.2018.133277

Américas receberam esse nome por sua pujança comercial com o mundo a 
partir do pau de tinta vermelha.23

A exploração do pau-brasil na América espanhola nos coloca os mes-
mos problemas acerca da extração, circulação, contrabando e consumo. 
Como afirmou a historiadora mexicana Contreras Sánchez, as rotas oficiais 
entre Campeche, no México, e os portos espanhóis ou de domínio espanhol, 
em que escoavam o pau-brasil na segunda metade do século XVIII, foram 
Cádiz, Santa Cruz de Tenerife (ilhas Canárias), Santo Domingo, La Habana e 
Veracruz, sem esgotar o problema das rotas quando se analisa o contraban-
do. Da mesma forma, o historiador colombiano Camilo Barragán, utilizando 
um documento do século XVIII, dá importância ao comércio de pau-brasil 
para Nueva Granada ao afirmar que a madeira tintória que se extraiu no 
século XVIII de Santa Marta, uma tradicional região da Colômbia, “...como se 
llama del Brasil, podia llamarse palo de Santa Marta, por hallarse con abundancia en esta 
província”.24 O trabalho de Barragán explora, entre outros temas, a questão do 
contrabando e a oferta dessa matéria-prima enquanto um comércio entre os 
guarijos (nativos) e o poder central de Nueva Granada.

O mercado mundial de tinturaria acompanhou a expansão e consumo 
dos produtos têxteis. Como o surgimento das tintas artificiais se deu apenas 
no século XIX, o desenvolvimento de tinturas a partir de recursos naturais 
movimentou capitais e negociantes. A Coroa ibérica e os negociantes tinham 
ciência das tradicionais técnicas orientais para o manuseio e aproveitamento 
de madeiras tintórias. “As boas, e finas tintas, com que os asiáticos esmaltam 
as suas manufaturas, têm servido de fortes estímulos a todas as nações in-
dustriosas”, afirmou Luiz Antônio de Oliveira Mendes, numa sessão pública 
da Academia de Ciências de Lisboa em 1805.25 Em competição com esse co-
mércio asiático, o trato de pau-brasil nas Américas a partir do século XVI 
será negociado, em maior medida, a partir das praças de Lisboa e Sevilha 
para outras praças europeias onde cresciam as indústrias têxteis e, por con-
sequência, se desenvolvia o mercado de tinturaria. Registros iconográficos 

23 FERRAZ, A. L. Pereira. Terra da Ibirapitanga. Rio de Janeiro: Imprensa Nacional, 1939, p. 57-61. 
24 SÁNCHEZ, Contreras A. Historia de una tintórea olvidada: el proceso de explotación y circulación del palo 

de tinte, 1750-1807. Mérida: Universidad Autónoma de Yucatán, 1990; e BARRAGÁN, Camilo 
Alfonso Torres. El palo de Brasil: un rojo fugitivo. Bogotá: Universidad de Los Andes, 2013, p. 19.

25 MENDES, Luiz Antônio de Oliveira. Memória sobre o método que se deve observar na extração 
da tinta do pau-brasil, em visível benefício das fábricas do Reino. Manuscrito. ACL, Memórias 
de física, nº 377, 1805, p. 104-110.
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do século XVI ao XVIII sobre a indústria tintorial de Amsterdã atestam a 
relevância do pau-brasil no comércio dos Países Baixos.

Na página seguinte as imagens retratam o cotidiano na Rasphuis, numa 
tradução livre, “casa de raspagem”, criada em 1596 em Amsterdam no prédio 
de um antigo convento. De acordo com Johan Thorsten Sellin, essa foi uma 
das primeiras instituições prisionais criadas na Europa em que os deten-
tos cumpriam suas penas trabalhando.26 A prisão destinava-se a criminosos 
jovens do sexo masculino e os detidos cumpriam sua punição raspando 
pau-brasil. A primeira imagem de 1662 representa o processo de raspagem 
do pau-brasil pelos detentos, a fim de produzir um pó que, uma vez diluído, 
fervido e oxidado, originava o corante vermelho. A segunda imagem é de 
1799, sendo marcante pela relação entre o vermelho da pintura e as ações 
representadas na imagem: no mesmo pátio da Rasphuis da imagem anterior, 
uma pausa para o almoço de alguns dos detentos, enquanto os demais con-
tinuavam a extrair a tintura vermelha das toras de pau-brasil.

Um dos principais mercados consumidores da tintura do pau-brasil foi 
a indústria têxtil. Estudos demonstram que a popularização do pau-brasil 
na tinturaria se deu muito mais pela variedade de matizes obtidas de seus 
pigmentos do que pela qualidade da tintura. Tratamentos com variados áci-
dos e fermentos, assim como alcalinização e fervura, geravam variados tons 
de vermelho.27 

26 SELLIN, Johan Thorsten. Pioneering in penology: the Amsterdam house of correction in the sixteenth and 
seventeenth centuries. Pensylvania: UPP, 1944.

27 AMANO, Erika. Pau-brasil, madeira e casca: formação, desenvolvimento e estrutura. São Paulo: Instituto 
de Biociências da USP, 2007, p. 3 e GREENFIELD, Amy Butler. A perfect red, op. cit., p. 28-30. Um 
relevante documento de época explicita muitas das técnicas utilizadas na Europa e na Ásia 
para obtenção de gradações de vermelho a partir do pau-brasil. Ver: FERNANDEZ, Luis. Tratado 
perteneciente al arte de la tintura. Valencia: Joseph Estevan y Cervera, 1786.
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Figura 1 
Produção de tinta proveniente do pau-brasil  

em Amsterdam nos séculos XVII e XVIII

Legenda: Primeira imagem: Rasphuis aan de Heiligeweg te Amsterdam, 1662 e 
segunda imagem: Rasphuis aan de Heiligeweg te Amsterdam tijdens het uitdelen 
van voedsel, 1799. 

Fonte: Nationaal Gevangenismuseum. Disponível em: <http://www.
geheugenvannederland.nl>. Acesso em: 15 mar. 2016.

De acordo com o Regimento das fábricas de pano de Portugal de 1690, 
“os tintureiros serão avisados que não tinjam lã, nem panos em vermelhos 
do Brasil sem pé de ruiva e, depois de tintos nela, lhe poderão dar em cima 
o Brasil que for necessário”.28 O Regimento pressupõe que o pano seja pre-
viamente aprontado para receber o tingimento vermelho do pau-brasil, ex-
plicitando assim as técnicas empregadas não somente na produção da tinta, 
mas no próprio tingimento dos têxteis.

Em 1778, foi publicado em Madri o Tratado instructivo y práctico sobre el arte de 
la pintura escrito pelo mestre tintureiro natural da cidade de Toledo, Luis Fer-
nandez. Afirmou ele que um tintureiro, “zeloso del cumprimento de su obligacion”, 
deve contar e pesar todas as partidas de têxteis que serão de seu emprego. 
Pesadas e contadas, “se apartarán los colores por clases, comenzando con los blancos 
y negros, y de seguida los colores que se han de tintar em tinas de Añil; los que se han de 
tintar con Achiote; los que se han de tintar con Brasil”. Para cozinhar e preparar o 

28 Regimento da fábrica de panos de Portugal, 1690. In: SOUSA, Joseph Roberto Monteiro de 
Campos Coelho e. Systema ou collecção dos regimentos reais, vol. 3. Lisboa: Officina Patriarcal de 
Francisco Luiz Ameno, 1785, p. 307.
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pau-brasil para tinturaria são necessárias caldeiras grandes, sendo para cada 
50 arrobas de água “una arroba de Brasil picado”. Depois de quase uma hora de 
fervura, passa-se o líquido vermelho para uma vasilha de madeira tampada 
colocada num lugar fresco. Volta-se ao fogo e cozinha-se com mais 40 arro-
bas de água durante cinco ou seis horas. “Antes que se acabe de gastar el Brasil, se ha 
de cocer outro tanto, ò lo que se pueda (...), para que de esta forma no falte en tiempo alguno 
Brasil cocido”. Alguns anos mais tarde, o português Luiz Antônio de Oliveira 
Mendes vai contestar essa forma de cozimento que se fazia do pau-bra-
sil, advogando, em sua memória, pela imersão e decantação, sem fervura.29

Tintura pronta e tecidos devidamente organizados, era hora de tingir os 
têxteis. Cada gradação de cor proveniente do pau-brasil exigia um cuidado 
especial, um ácido diferente ou quantidades de pedra-ume ou tártaro para 
fixação. Chegar aos tons de carmesim, aurora ou lírio exigia imersão em 
quantidades adequadas de pau-brasil e tempo certo para a absorção. 

A opinião do mestre tinteiro Luiz Fernandez sobre a melhor qualidade 
de pau-brasil não foi diferente de todos os outros relatos até então compila-
dos. “El palo de Brasil viene el mejor de Pernambuco, cuyo género no puede ser adulterado 
à no introducir con él otra classe que hay llamado Brasilete, el qual se cria en las Islas 
Antillas, y Jamaica, y este no produce tan buen efecto como el primero”.30

29 MENDES, Luiz Antônio de Oliveira. Memória sobre o método, que se deve observar na ex-
tração da tinta do pau-brasil, em visível benefício das fábricas do Reino, 1805. Manuscrito. 
ACL, Memórias de física, nº 377, p. 104-110.

30 FERNANDEZ, Luis. Tratado instructivo y práctico sobre el arte de la pintura: reglas experimentadas y metódicas 
para tintar sedas, lanas, hilos de todas las clases, y esparto en rama. Madri: Imprenta de Blas Roman, 
1778, p. 1-38, 54-55, 81-89 e 211.
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Figura 2  
Fábrica de tingir têxteis no século XVIII

Legenda: Cada figura enumerada representa parte do processo de tintura-
ria de têxteis. A figura 8, por exemplo, representa os vasilhames de madeira 
para tingir com pau-brasil cozido.

Fonte: Lamina XIII. In: FERNANDEZ, Luis. Tratado instructivo y práctico sobre el 
arte de la pintura: reglas experimentadas y metódicas para tintar sedas, lanas, hilos de 
todas las clases, y esparto en rama. Madri: Imprenta de Blas Roman, 1778.

Toda essa relevância do pau de Pernambuco no mercado global de tintu-
rarias foi se consolidando ao longo dos séculos de exploração da mata atlân-
tica no norte do estado do Brasil. Todavia, uma pergunta dirigida ao ex vi-
ce-rei Luís de Vasconcelos em 1805 sobre o negócio do pau-brasil nos guiará 
nas discussões subsequentes. José Carlos Mayrink da Silva Ferrão, secretário 
do então governador de Pernambuco Caetano Pinto de Miranda Montene-
gro, escreveu uma memória sobre o pau-brasil em que levanta a seguinte 
questão: “não seria pois mais conveniente o fazer-se o extrato das suas tin-
tas ao pé das mesmas matas e, em vez de se transportar pau, transportar-se 
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somente as partículas preciosas que ele contém?”.31 Lógicas de mercado em-
basam a questão: transportes e fretes, economia e utilidade. Todavia, as re-
gras mercadológicas nem sempre se ajustam às prerrogativas colonizadoras.

O inglês Henry Koster nos deixou também um relevante relato sobre o 
negócio do pau-brasil que vai ao encontro, em alguns aspectos, do relato de 
Ferrão. “Não tomam a menor precaução para evitar a escassez dessa árvore, 
e mesmo que ela termine desaparecendo. É abatida impiedosamente pe-
los oficiais encarregados desse serviço, sem nenhuma atenção pela grossura 
da madeira”. Em 1811, Koster já afirmava que era “raro encontrá-la dentro 
de muitas léguas do litoral”. Consequentemente, “o trabalho que exige seu 
transporte do interior, pelo peso, é considerável para os cavalos que a con-
duzem às costas, e é a maneira única de carregá-la. O pagamento dado pelo 
Governo aos transportadores é abaixo do preço comum nas obras de igual 
categoria, e constitui uma fonte de opressão”. Ao contrário de Ferrão, defen-
deu o monopólio da Coroa: “se o comércio dessa madeira fosse livre, a sua 
escassez se faria sentir mais rapidamente que no regime atual (...), todavia, 
podendo ainda ser obtida em estado selvagem e com enormes lucros, o 
Governo provavelmente continuará suprindo os mercados por sua conta”.32

A proibição das fábricas e manufaturas no Brasil pressupõe os próprios 
meandros da colonização e da política colonial, “o qual insere-se insepa-
ravelmente no quadro geral da política econômica portuguesa da época, 
em função da qual se orienta e se concretiza”. Embora a produção do Brasil 
fosse sempre orientada ao comércio de matérias-primas a serem transpor-
tadas para Lisboa desde o século XVI, a institucionalização da proibição de 
manufaturas foi orquestrada pela Coroa em 1785. O alvará que proibiu as 
manufaturas no Brasil assinado por d. Maria I, afirmou que “quanto mais se 
multiplicar o número dos fabricantes, mais diminuirá o dos cultivadores; e 
menos braços”, e, portanto, “hei por bem ordenar, que todas as fábricas, ma-
nufaturas (…), todas as mais sejam extintas, e abolidas em qualquer parte 
onde se acharem nos meus domínios do Brasil”.33 Fato é que embora hou-

31 FERRÃO, José Carlos Mayrink da Silva. Memória sobre o pau-brasil. ANTT, códice 807, vol. 7, 1805, 
p. 213-219. Publicado em Revista do IHGB, Rio de Janeiro, n. 163 (416), jul.-set. 2002, p. 385-387.

32 KOSTER, Henry. Viagens ao nordeste do Brasil, vol. 2, op. cit., p. 569-570.
33 NOVAIS, Fernando. A proibição das manufaturas no Brasil e a política econômica portuguesa 

do fim do século XVIII. Revista de História, n. 142-143, 2000, p. 213-237; e Alvará sobre a proi-
bição de manufaturas e fábricas no Brasil. Lisboa, 5 de janeiro de 1785. In: SILVA, António 
Delgado da. Colleção da legislação portuguesa (1755-1790). Lisboa: Typ. Maigrense, 1828, p. 370-371. 
Ver MILLER, Shawn W. Fuelwood in colonial Brazil. The economic and social consequences 



17

Thiago Alves Dias
O negócio do pau-brasil, a sociedade mercantil Purry, Mellish and Devisme e 
o mercado global de corantes...

rev. hist. (São Paulo), n.177, a03117, 2018
http://dx.doi.org/10.11606/issn.2316-9141.rh.2018.133277

vesse economia no transporte e melhor oferta de preço final do produto, a 
condição colonial do Brasil impediu qualquer incentivo para montagem e 
manutenção de um fábrica para raspar o pau-brasil e enviar o produto ma-
nufaturado para Lisboa.

Como o foco da discussão aqui proposto parte do comércio do pau-
-brasil no norte do estado do Brasil, passaremos a analisar dois relevantes 
aspectos que antecedem o comércio do pau-brasil propriamente dito, mas 
que geraram tipos de negociações em particular: a extração continental e o 
transporte atlântico.

O contrato do custo, corte e condução do pau-brasil

Em 1756, os moradores de Pernambuco e senhores de engenhos recla-
maram ao rei que os contratadores do pau-brasil “fazem uma inexplicável 
destruição”. Alegaram que, ao se cortar pau-brasil, outras madeiras eram 
devastadas, além de que abriam clareiras e estradas nas matas para o es-
coamento. Jean de Lery, em 1578, já havia afirmado “que tanto por causa 
da dureza, e consequente dificuldade em derrubá-la”, o pau-brasil era de 
difícil identificação e exploração nas matas.34 Derrubava-se, junto ao pau-
-brasil, “grande quantidade de lenha e madeiras para os edifícios e reparos” 
necessários aos engenhos. Como a madeira tintória era estanco da Coroa e 
os donos de matas não podiam se opor ao corte, pediram ao rei que, além 
dos contratadores pagarem pelo pau-brasil cortado de suas matas, como 
preconizavam os contratos, que também pagassem “os prejuízos que lhes 
dão nas madeiras e lenhas que se lhes destroem no cortar e tirar para fora 
dos matos o dito pau-brasil”.35 Embora os reclames fossem direcionados ao 

of fuel depletion for the Bahian Recôncavo, 1549-1820. Forest & Conservation History, vol. 38, nº 
4, out. 1994, p. 181-192.

34 DEAN, Warren. A ferro e fogo. A história e a devastação da mata atlântica brasileira. São Paulo: Com-
panhia das Letras, 1996, p. 58; e LERY, Jean de. Histoire d’un voyage fait en la terre du Bresil. La 
Rochelle: pour Antoine Chuppin, 1578. Edição em português utilizada: Viagem à terra do Brasil. 
Belo Horizonte: Editora Itatiaia; São Paulo: Editora da Universidade de São Paulo, 1980.

35 Requerimento dos moradores e senhores de engenhos da capitania de Pernambuco, em que 
pedem para serem restituídos dos prejuízos que o contratador do pau-brasil fez em suas 
matas. Recebido em Lisboa aos 4 de dezembro de 1756.  AHU, Pernambuco, cx. 82, doc. 6837. 
Esse requerimento foi apreciado no Conselho da Fazenda e assentado em registro em 1757. 
Ver: Sobre a queixa dos moradores e senhores de engenhos de Pernambuco, do prejuízo que 
lhes causa o contratador do custo, corte e condução do pau-brasil. Lisboa, 8 de fevereiro de 
1757. Livro de Registros de Consultas do Conselho da Fazenda, 1756-1758. Manuscrito. ANTT, 
Conselho da Fazenda, Vedoria e Repartição da Índia e Armazéns, liv. 351, p. 79-80v.
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monarca e detentor do estanco do pau-brasil, não era ele quem deveria ser 
punido pela “inexplicável destruição” e, sim, o contratador da época, Estevão 
Martins Torres, que foi obrigado a indenizar os prejudicados, de acordo com 
as obrigações aventadas pelo Conselho da Fazenda.

A exploração do pau-brasil no norte do estado do Brasil criou uma com-
plexa instituição envolvendo dois contratos de arrendamento distintos, além 
do pressuposto mercantil e colonial de ser um estanque da Coroa. Estanque 
ou estanco, para o pe. Rafael Bluteau, entre outras definições, “é a casa em 
que os contratadores vendem os gêneros, que arremataram ao El Rei para 
o venderem só eles”.36 O fato de a Coroa e todo seu aparato governativo e 
militar zelarem pelo controle absoluto do comércio do pau-brasil na colônia 
não significou que fosse a própria Coroa, através de seus agentes, a extrair na 
colônia e depois negociar essa madeira nas praças mercantis após elas terem 
chegado a Lisboa. Em outras palavras, somente a Coroa poderia usufruir do 
comércio do pau-brasil, o que não implicou que ela própria devesse extrair, 
conduzir e comercializar o dito produto. Sendo assim, o estanco do pau-bra-
sil pressupôs dois contratos distintos, ou seja, o negócio envolvia pormenores 
em relação ao monopólio da Coroa e outras questões distintas em relação aos 
contratos arrendados a particulares. Esses contratos foram o “contrato do cus-
to, corte e condução” e o “contrato do consumo”. Comecemos pelo primeiro.

O rico negociante português Bento José Alvares arrematou, em 1758, no 
Paço do Conselho da Fazenda em Lisboa, o contrato do custo, corte e con-
dução do pau-brasil de Pernambuco. Este contrato deveria durar o mesmo 
tempo que durasse o contrato do consumo, como veremos adiante. Ofertou 
na ocasião o menor preço, sendo 650 réis livres por cada quintal de pau-
-brasil que viesse exclusivamente de Pernambuco. Ocorre que ganhava esse 
contrato quem pedisse menos a Coroa por cada quintal que o contratador 
cortasse e conduzisse de Pernambuco à Lisboa. Uma diferença importante 
nesse contrato de 1758 em relação aos contratos anteriores é que antes o con-
tratador poderia cortar o pau-brasil “nas partes onde mais lhe convier” em 
todo o Brasil, “passando-se as ordens necessárias aos Provedores da Fazenda 
dos Portos do Brasil para lhe darem toda a ajuda e favor”. Nesse novo con-
trato, só era permitido o corte do pau-brasil do norte do estado do Brasil.37

36 BLUTEAU, Raphael. Vocabulario portuguez & latino, vol. 3. Coimbra: Collegio das Artes da Com-
panhia de Jesu, 1713, p. 310.

37 Em 1750, por exemplo, João Batista arrematou o contrato nesses termos pelo valor de 960 
réis o quintal, fazendo embarcar 34 mil quintais. Ver: Contrato do custo, corte e condução do 
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Dentre as 19 condições do contrato destacam-se algumas. A cada ano, 
o contratador e seus sócios deveriam enviar do porto de Recife no mínimo 
20.000 quintais de boa qualidade examinados pelo provedor da Fazenda de 
Pernambuco e seus oficiais antes do embarque para Lisboa. Como foi firma-
do em contrato, a Coroa pagaria 650 réis por cada quintal enviado, ou seja, 
chegado o pau-brasil na Casa da Índia, em até um mês depois a Fazenda 
Real pagaria a Bento José Alves pelo menos 13 contos de réis pela madeira. 
Todavia, esse valor pago pela Coroa por cada quintal cobriria os custos que 
o contratador iria ter com os donos das matas onde o pau seria cortado, além 
de serradores, carreteiros, despesas com escoamento até o porto e o embar-
que nos navios em que se remetia. Ou seja, os 650 réis pagos pela Coroa ao 
contratador eram para cobrir os custos do trato continental do negócio.

Nessa primeira escala do negócio, as instituições fiscais e fazendárias 
da Coroa em Pernambuco deveriam fornecer total apoio ao contratador, in-
clusive o próprio governador. As cláusulas do contrato garantiam que o 
procurador da Fazenda em Pernambuco providenciasse armazéns e balança 
na Alfândega, além de dispor de pequenas embarcações para conduzir a 
madeira a bordo dos navios que não estivessem ancorados no trapiche. As 
garantias assentadas no contrato diziam também do monopólio que o con-
tratador e seus sócios tinham para cortar a madeira, que nenhum proprie-
tário de matas poderia opor-se ao corte em suas propriedades e, por fim, “o 
contratador e seus sócios lograram todas as isenções e privilégios que têm as 
pessoas que trazem contratos da Fazenda Real na capitania de Pernambuco”.

Essas prerrogativas contratuais diziam das duas primeiras dimensões do 
contrato que eram de responsabilidade de Bento José Alves: o custo e o corte. 
Resta discriminar a terceira dimensão também de sua alçada: a condução. 

A segunda escala mercantil do negócio do pau-brasil referia-se ao 
transporte atlântico. Nela as despesas com o frete eram custeadas pela Co-
roa, porém, deveriam ser previamente pagas pelo contratador aos mestres 
das embarcações e, depois que a madeira chegasse em Lisboa, a Fazenda Real 
ressarciria o valor do frete. Sendo assim, o valor pago pela Coroa de 650 réis 
por quintal não incluía o frete atlântico, no entanto, o contratador deveria 
dispor do dinheiro previamente e só depois ser ressarcido. O contrato tam-
bém estabelecia que os mestres dos navios não podiam se opor a conduzir o 
pau-brasil e também eram obrigados a fiscalizar contagem, peso e embarque.

pau-brasil, Lisboa, 7 de novembro de 1752. SILVA, Antônio Delgado da. Supplemento a Collecção 
de legislação portugueza (1750-1762). Lisboa: Typ. Luiz Correa da Cunha, 1842, p. 159-162.
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Os valores pagos pelo frete atlântico do pau-brasil durante a segunda me-
tade do século XVIII variavam entre 500 e 800 réis por quintal transportado. 
Isso significou que, de acordo com as cláusulas contratuais, caso Bento José 
Alves conseguisse enviar numa única frota os 20.000 quintais de pau-brasil 
a 800 réis o quintal, era necessário dispor de capital e crédito de, pelo menos, 
16 contos de réis para cobrir os fretes atlânticos. O contrato também estabele-
ceu que “com a chegada da frota receberiam pelo frete e não recebendo, cor-
rerá o juro de 5% ao dia”, como garantia de pagamento por parte da Coroa.38 

Quando arrematou esse contrato Bento José Alves estava ciente da lu-
cratividade do trato do pau-brasil. Desde 1775 era o arrematador do contrato 
dos dízimos de Itamaracá, juntamente com seu fiador e sócio João de Araújo 
Lima.39 O sucesso de seus empreendimentos no mundo colonial se fez sentir 
também com a sua participação enquanto acionista da Companhia Geral de 
Pernambuco e Paraíba – CGPP. Encontramos entre os documentos da Con-
servatória da CGPP pelo menos 13 processos movidos por Bento José Alves, 
e alguns por sua esposa, Mariana Inácia de Moura, após o seu falecimen-
to. Dentre os muitos negócios e direitos reclamados pela viúva, consta um 
processo contra os filhos de um de seus antigos sócios. Antônio dos Santos 
Pinto, antigo sócio de Bento José Alves, possuiu uma sociedade com o rico 
negociante Ignácio Pedro Quintela, sendo caixa dos “contratos da pescaria 
das baleias nas costas do Brasil e azeite de peixe, e do estanco do sal do Bra-
sil”,40 entre 1765 e 1776. A esposa de Bento alegava existirem dividendos não 
recebidos dessas negociações. 

38 Contrato do custo e corte do pau-brasil arrematado a Bento José Alvares e seu sócio pelo 
tempo que durar o contrato do consumo do mesmo pau-brasil. Lisboa, 20 de fevereiro de 
1758. Livro de registros de consultas do Conselho da Fazenda, 1756-1758. Manuscrito. ANTT, 
Conselho da Fazenda, Vedoria e Repartição da Índia e Armazéns, liv. 372, p. 9-12.

39 Requerimento do arrematador do contrato das dízimas de Itamaracá Bento José Alves. Lisboa, 
20 de dezembro de 1754. AHU, Pernambuco, cx. 77, doc. 6494. 

40 Acção cível de libelo em que é autora d. Mariana Inácia de Moura e réus Leonardo dos Santos 
Pinto e outros. Lisboa, 25 de junho de 1779. Manuscrito. ANTT, Feitos findos, Conservatória 
da CGPP, maço 18, nº 6, cx. 23. Outros processos consultados foram: Acção cível de petição e 
libelo em que é autor Manoel de Moura Leitão e réus Bento José Alves e sua esposa d. Mariana 
Ignácia de Moura. Lisboa, 21 de agosto de 1764. Manuscrito. ANTT, Feitos findos, Conservatória 
da CGPP, maço 18, nº 13, cx. 24. Acção cível de libelo em que é autora Maria de Sousa e réus 
Bento José Alves e herdeiros de Valentim Falcão. Lisboa, 13 de janeiro de 1767. Manuscrito. ANTT, 
Feitos findos, Conservatória da CGPP, maço 25, nº 25, cx. 33. Acção cível de libelo em que é 
autora Ana Maria Rosa e réu Bento José Álvares. Lisboa, 15 de junho de 1773. Manuscrito. ANTT, 
Feitos findos, Conservatória da CGPP, maço 6, nº 2, cx. 8. Acção cível de libelo em que é autor 
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Embora Bento José Alves tenha permanecido no contrato do pau-brasil 
durante muitos anos, parte dos lucros obtidos nos negócios foi administrado 
por sua esposa após o seu falecimento, que ocorreu por volta de 1780. Isso 
porque o negociante operacionalizou o contrato durante anos sem receber 
boa parte do valor que deveria ser repassado pela Coroa. Em 1790, a Fazenda 
Real decretou que “se mandasse pagar a D. Marianna Ignácia de Moura, vi-
úva e habilitada meeira dos bens de Bento José Alves, contratador do Custo, 
Corte do pau-brasil de Pernambuco, pelo tempo que durasse o Contrato e 
consumo do mesmo pau, que principiou em janeiro de 1758, 60:040$862 
reis”. Desse valor, quase 33 contos foram do capital do custo e corte de 50.612 
quintais de pau-brasil enviados a Lisboa, sendo 650 réis por quintal, preço 
da sua arrematação. Já os 27.143.397 réis foram convencionados pelos juros.41

Antes de passarmos para o segundo ramo do contrato do pau-brasil e 
a terceira escala mercantil de análise do trato, é necessário entender que o 
funcionamento desse contrato buscava também preservar o estanco e evitar 
o contrabando. No que concerne ao recorte temporal dessa pesquisa, a jun-
ção “contrato monopolizado” e o porto atlântico de Recife como ancoradouro 
privilegiado para as naus mercantes, com escoamento mínimo por portos 
menores, foi um dos mecanismos utilizados para minimizar o contrabando.

Os negócios da sociedade mercantil Purry, Mellish e Devisme

Uma vez que as escalas continental e atlântica do negócio do pau-brasil 
se completavam, seguia o fluxo mercantil para a dimensão mais lucrativa do 
negócio. As naus aportavam em Lisboa e na Casa da Índia iniciavam os ritos 
institucionais para o descarregamento do produto. Ao passo que se dava 
entrada dos toros nos armazéns, iam-se pesando e o escrivão tomava nota 
do peso de cada toro. De acordo com os registros alfandegários consultados 
em Lisboa,42 pesavam-se os toros um a um, enfeixando-os por quintais, ou 

Manuel Henriques e réu d. Mariana Inácia de Moura, viúva de Bento José Alves. Lisboa, 8 de 
julho de 1775. Manuscrito. ANTT, Feitos findos, Conservatória da CGPP, maço 18, nº 9, cx. 23.

41 Cobrança dos custos de corte do pau-brasil em Pernambuco, por d. Mariana Ignácia de Moura, 
viúva e habilitada dos bens do contratador do custo e corte do pau-brasil de Pernambuco 
entre 1758 a 1763, Bento José Alves. Lisboa, 9 de agosto de 1790. Livro de registro de receita dos 
contratadores do pau-brasil, 1761-1762. Manuscrito. ANTT, Alfândegas de Lisboa, Casa da Índia, 
Mesa grande, Cobranças de direitos, Receita dos contratadores do pau-brasil, liv. 777, p. 7-7v.

42 Consultou-se a totalidade dos livros de registro de entradas e peso do pau-brasil entre 1756 e 
1784 catalogados e disponíveis na Torre do Tombo em Lisboa. Ver: Livro de registro de entradas 
e peso do pau-brasil. Manuscrito. ANTT, Alfândegas de Lisboa, Casa da Índia, Mesa grande, 
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seja, somavam-se a quantidades de toros até alcançar quatro arrobas (apro-
ximadamente 60 kg). Ao completar uma libra ou arrátel, ou seja, a cada oito 
quintais com 32 arrobas (aproximadamente 1.920 kg), registrava-se no livro 
do peso da alfândega. A cada 10 registros de arrátel/libra, ou seja, 320 arro-
bas, fechava-se um segmento da conta, e começava-se novamente a pesar e 
registrar, sempre obedecendo a mesma lógica.

 Esse método minucioso de contagem e registro, que também era reali-
zado na Alfândega do Recife, atendia às demandas institucionais do negócio 
do pau-brasil. Em primeiro lugar, servia para verificar se a quantidade de 
madeira enviada pelo contratador estava de acordo com os registros dos 
conhecimentos de carga dos navios. Esse procedimento servia também para au-
ferir o valor que deveria ser repassado ao contratador pelo corte e custo da 
madeira e a parcela relacionada aos fretes de cada navio. Como vimos, os va-
lores repassados eram por cada quintal cortado e fretado. Em segundo lugar, 
para acompanhar o desempenho do contratador do corte, custo e condução, 
tendo em vista a cláusula de envio mínimo anualmente de pau-brasil para 
Lisboa. E, finalmente, para regular o estoque dos armazéns e conferir a reti-
rada que o contratador do consumo do pau-brasil realizava na Casa da Índia. 

Contrato do consumo do pau-brasil

No final do ano de 1756, os “homens de negócio da Nação Britânica” 
David Purry, Gerard Devisme e Joseph Mellish, que possuíam uma socie-
dade mercantil sob o nome de Purry, Mellish and Devisme, arremataram 
por nove anos (1756 a 1765) o primeiro dos três contratos do consumo do 
pau-brasil. Na presença de oficiais do Conselho da Fazenda em Lisboa, Da-
vid Purry e Gerard Devisme assinaram o contrato que os obrigava a con-
sumir anualmente 20.000 quintais de pau-brasil ao preço de 6.400 réis cada 
quintal, totalizando por ano, 128 contos de réis. Esse valor seria pago em 
quartéis de 32 contos de três em três meses, “computados no dia em que 
chegar a primeira frota”. Na ocasião os contratadores também arremataram 
todo o pau-brasil que naquele momento se achava nos armazéns da Casa da 
Índia pelo mesmo preço por quintal. O fiador à décima do contrato foi um 
respeitado negociante da praça de Lisboa, José Alvares (ou Alves) de Mira, 
que deteve durante o século XVIII diversas sociedades mercantis e variados 

Cobranças de direitos, receita das entradas do pau-brasil, liv. 716 (1756-1769); 602 (1769-1774); 
601 (1775-1776); 638 (1776-1779); 637 (1779-1783); 636 (1783-1784).



23

Thiago Alves Dias
O negócio do pau-brasil, a sociedade mercantil Purry, Mellish and Devisme e 
o mercado global de corantes...

rev. hist. (São Paulo), n.177, a03117, 2018
http://dx.doi.org/10.11606/issn.2316-9141.rh.2018.133277

negócios com a Coroa, como o contrato dos caminhos das Minas, estanco do 
sal, dízimos da capitania do Rio de Janeiro, entre outros.43

As condições desse contrato firmado entre a Coroa e a sociedade mer-
cantil foram devidamente registradas nos livros do Conselho da Fazenda. 
Além dos valores que deveriam ser pagos por cada quintal e a forma de pa-
gamento, o contrato antecipa que “todo o pau, que por ele mando arrematar 
deve ser precisamente da produção de Pernambuco, e para evitar qualquer 
mistura de outro diferente, sou servido proibir que se carregue pau de tinta 
vermelha no Rio de Janeiro ou em qualquer outros Portos do Brasil”. Caso 
essa cláusula fosse quebrada e vindo algum pau-brasil “daqueles Portos seja 
queimado a custa do Mestre do Navio em que for transportado”. 

A principal cláusula do contrato, pelo menos no que concerne à dimensão 
da circulação e consumo do pau-brasil oriundo do norte do estado do Brasil, 
seguiu os ditames finais do documento: “os referidos arrematantes gozaram 
do privilégio para previamente extraírem para fora dos meus reinos o referido 
Pau de Pernambuco, e nele poderem comerciar livremente por si, e seus fei-
tores para todos os Países Estrangeiros que lhe bem parecer”.44 Esse privilégio 
permitiu maior lucratividade do produto no mercado e do negócio como um 
todo, tendo em vista que não pagava direitos de saída na Alfândega de Lisboa. 
Por outro lado, trouxe problemas para os historiadores, pois como não pagava 
direitos de saída, não há registros alfandegários de reexportação do produto. 

O segundo contrato já não foi arrematado, pelo menos não no sentido 
institucional do rito. Na verdade, foram prorrogados os direitos dos con-

43 Alvará de correr do contrato do consumo do pau-brasil, rematado a David Pury, Gerardo de 
Visme e Companhia. Lisboa, 13 de novembro de 1756. Livro de registro das condições dos con-
tratos reais, 1756-1770. Manuscrito. AHTC, Erário Régio, liv. 782. Ver também: Alvará de contrato 
do consumo de pau-brasil arrematado a David Purry, Gerardo de Visme e Companhia. Belém, 
12 de dezembro de 1756. Manuscrito. ANTT, Conselho da Fazenda, Vedoria e Repartição da Índia 
e Armazéns, liv. 372, p. 7-9. Sobre os negócios do fiador do contrato, ver: PEDREIRA, Jorge M. 
V. Os homens de negócio da praça de Lisboa de Pombal ao Vintismo (1755-1822). Diferenciação, reprodução 
e identificação de um grupo social. Tese de doutorado em História, Universidade Nova de Lisboa, 
Lisboa, 1995, p. 164; OSÓRIO, Helen. As elites econômicas e a arrematação dos contratos reais: 
o exemplo do Rio Grande do Sul. In: FRAGOSO, João; BICALHO, Maria Fernanda; GOUVÊA, 
Fátima (org.). O Antigo Regime nos Trópicos: a dinâmica imperial portuguesa (séculos XVI-XVII). Rio de 
Janeiro: Civilização Brasileira, 2001, p. 117-118. ANDRADE, Francisco Eduardo de. Fronteira e 
instituição de capela nas Minas, América portuguesa. América Latina en la Historia Económica, n.º 
35, jan.-jun. 2011, p. 281-282.

44 Privilégio de comércio exclusivo do pau-brasil. Belém, 13 de novembro de 1756. SILVA, Antonio 
Delgado da. Supplemento a Collecção de legislação portugueza (1750-1762). Lisboa: Typ. Luiz Correa da 
Cunha, 1842, p, 427-428.
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tratadores, embora tenha se firmado um novo documento com diferentes 
termos no mesmo ano em que acabou o primeiro, ou seja, em 1766. Foram 
firmados mais nove anos de contrato (1766 a 1775) e algumas condições fo-
ram alteradas. Primeiro, a obrigação de consumo anual de pau-brasil pelo 
contratadores subiu de 20.000 para 30.000 quintais, o que denota uma oferta 
maior de pau-brasil oriunda do norte do estado do Brasil, ou seja, maior vo-
lume de corte da madeira.45 Segundo, o preço pago pelos contratadores caiu 
de 6.400 para 4.800 réis, porém, como o volume obrigatório foi maior, a Co-
roa ganharia por ano 144 contos ao invés de 128, como no contrato anterior. 
As demais cláusulas se mantiveram, inclusive a de que somente poderia ser 
extraído o pau de Pernambuco e que se poderia comercializar livremente 
para qualquer porto estrangeiro com o privilégio de isenção alfandegária. 

Um nova cláusula acrescentada nesse contrato dizia respeito ao fomento 
às indústrias portuguesas preconizado pelas políticas econômicas do mar-
quês de Pombal, notadamente para as fábricas de lanifícios, tecelagem de 
sedas ou linho e têxteis em geral.46 Os contratadores passaram a ser “obriga-
dos a vender aos Meus Vassalos pelo mesmo preço estipulado todo o Pau de 
que fretarem para as suas Fabricas e tinturas”, ou seja, a 6.400 réis o quintal.47 

O terceiro e último contrato da sociedade mercantil inglesa e o consu-
mo do pau-brasil foi firmado nos mesmos rituais anteriores. No fim do ano 
de 1775, foi realizado um novo contrato, sem arrematação, por mais nove 
anos (1776-1784). O preço foi alterado, assim como a quantidade mínima 
de madeira a ser consumida pelos contratadores, retornando aos termos do 
primeiro contrato: 20.000 quintais anualmente e 6.400 réis por quintal. É 
possível que a oferta de pau-brasil oriundo do norte do estado do Brasil 
tenha diminuído nos anos anteriores. Esse contrato pressupôs uma cláusula 
nova, ao definir que “no caso em que por falta de embarcações prontas, ou 
por contingências do tempo, por infortúnios da navegação ou outros quais-

45  Esse mudança na quantidade de pau-brasil anual que deveria ser consumido pelos contra-
tadores foi devidamente avisada às autoridades em Pernambuco. Ver: Ofício do governador 
da capitania de Pernambuco, José César de Meneses, ao secretário de estado da Marinha e 
Ultramar, Martinho de Melo e Castro, sobre a prorrogação do contrato de pau-brasil. Recife, 
6 de março de 1776. AHU, Pernambuco, cx. 122, doc. 9283 e 9295.

46 MACEDO, Jorge Borges de. A situação econômica no tempo de Pombal. Porto: Portugalia, 1951, p. 
208-209; e MADUREIRA, Nuno Luís. Mercado e privilégios. A indústria portuguesa entre 1750 e 1834. 
Lisboa: Editorial Estampa, 1997, p. 164.

47 Condições do contrato do pau-brasil de Pernambuco com Gerardo Devisme e Companhia, 
1766-1775. Mafra, 25 de outubro de 1766. Manuscrito. ANTT, Conselho da Fazenda, Vedoria e 
Repartição da Índia e Armazéns, liv. 346, p. 125-127.



25

Thiago Alves Dias
O negócio do pau-brasil, a sociedade mercantil Purry, Mellish and Devisme e 
o mercado global de corantes...

rev. hist. (São Paulo), n.177, a03117, 2018
http://dx.doi.org/10.11606/issn.2316-9141.rh.2018.133277

quer semelhantes impedimentos” ocorra que no giro de um ano, “não tenha 
toda a quantidade de 20.000 quintais de pau contratados, e que esta porção 
que faltar possa vir no ano seguinte”, sem descuidar dos “vinte mil quintais 
correspondentes ao mesmo ano”.48

Entre 1757 a 1784, ou seja, durante pelo menos 27 anos, a sociedade mer-
cantil Purry, Mellish and Devisme deteve o contrato exclusivo do consumo 
do pau-brasil da única região que poderia ser explorada, o norte do estado 
do Brasil. Pesquisas futuras elucidaram as questões concernentes ao final do 
contrato dessa sociedade, isso porque, de acordo com os registros consulta-
dos entre 1784 e 1787, o principal agente e procurador da sociedade, Pedro 
Brot, continuou assinando despachos de saída em nome da sociedade Purry, 
Mellish and Devisme, embora até o presente momento não tenhamos en-
contrado qualquer contrato que ateste a permanência deles no negócio após 
1784. Nossa hipótese é que com a morte de David Purry em 1786 e passando a 
firma a ter o nome dos outros dois sócios Devisme and Mellih a partir de 1788, 
os negócios tenham de fato sofrido alterações e, ao invés de renovação con-
tratual, foram feitas somente compras fortuitas de pau-brasil pela sociedade.

A sociedade mercantil permaneceu atuando no contrato durante o fun-
cionamento da Companhia Geral de Pernambuco e Paraíba; inclusive David 
Purry e Cia aparecem como investidores iniciais da CGPP ao adquirirem 
ações ainda em 1759. Purry, Mellish and Devisme permanecem no negócio 
do pau-brasil antes, durante e depois da Companhia, aliando-se a ela atra-
vés do investimento em ações. Nesse sentido, concordamos com José Ribeiro 
Júnior, para quem o fato de David Purry ter adquirido 20 ações da CGPP foi 
o mecanismo utilizado “para continuar desfrutando do comércio colonial, 
pois eram compradores de gêneros coloniais e vendedores de produtos ma-
nufaturados de seus países de origem”.49 

Importante notar que uma das principais praças mercantis de atuação 
da sociedade foi Marselha. Essa antiga cidade da Provença francesa, situada 
na costa mediterrânea, constitui-se desde o século XVII como um porto 
de reexportação de produtos oriundos da América para Ásia e África. Os 
mercadores de Marselha vendiam café da Martinica e de outras regiões do 

48 Condições do contrato do pau-brasil de Pernambuco com David Purry e Gerardo Devisme e 
Companhia, 1776-1784. Oeiras, 9 de agosto de 1775. Manuscrito. ANTT, Conselho da Fazenda, 
Vedoria e Repartição da Índia e Armazéns, liv. 347, p. 74v-77.

49 RIBEIRO JÚNIOR, José. Colonização e monopólio no Nordeste brasileiro: a Companhia Geral de Pernambuco 
e Paraíba, 1759-1780. 2ª edição. São Paulo: Hucitec, 1976, p. 96.
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complexo caribenho para Cairo e Alexandria, assim como açúcar para o 
Levante, da Síria ao Chipre.50 É possível que esse tenha sido o caminho do 
açúcar comprado pela sociedade diretamente à CGPP em 1776, quando da 
aquisição da “carga do açúcar do Navio Piedade e Bom Jesus de Bouças a 
Purry e Companhia, [sendo] os brancos a 1.820, e os mascavados a 1.680, a 
pagar logo 9:600$000 reis”.51

Outro detalhe importante é que, de acordo com os livros da Casa da 
Índia, a primeira referência é uma embarcação registrada na Alfândega de 
Lisboa com pau-brasil oriundo de outra parte do Brasil no século XVIII – da 
Bahia em 1786, no navio Sta. Maria de Londres, do capitão Domingos Batista 
Claro, tendo despachado 105 quintais.52

É relevante perceber como um produto que já era monopolizado pela 
Coroa portuguesa se reveste de outros monopólios e privilégios, isso porque 
todo o comércio de pau-brasil durante esse período que não fosse realizado 
pelos contratadores e extraído do norte do estado do Brasil constituiu-se 
em contrabando. O negócio pressupôs também três escalas mercantis igual-
mente monopolizadas. Como estanco da Coroa, toda a madeira tintória per-
tencia a ela. O trato continental era monopolizado pelo contrato do corte, custo 
e condução na escala “norte do estado do Brasil (extração) – porto de Recife 
(escoamento)” e na escala atlântica “porto de Recife – Lisboa”. Já o trato me-
tropolitano foi gerido pelo contrato do consumo que implicou no monopólio de 
venda na escala “Lisboa – mercado mundial”. 

É possível estimarmos qual foi o ganho da Coroa nesses 27 anos de 
monopólio do pau-brasil a partir da análise desses contratos. Os contratos 
de consumo presumiam o valor mínimo por ano que o contratador deveria 
adquirir de pau-brasil; realizando uma conta simples constatamos que o 
contratador provavelmente consumiu 630.000 quintais em 27 anos. A cada 
contrato havia valores diferentes por cada quintal, sendo que ao fim dos 27 
foram pagos 3.600.000.000 réis à Coroa. Considerando que no primeiro con-

50 HORN, Jeff. Economic development in early-modern France: the privilege of liberty, 1650-1820. Cambridge: 
Cambridge University Press, 2015, várias páginas e ROMANO, Ruggiero. Commerce et prix du blé 
à Marseille au XVIIIº siècle. Paris: Librairie Armand Colin, 1956, p. 41.

51 Carta da Junta de Lisboa para a Direção em Pernambuco. Lisboa, 23 de março de 1776. ANTT, 
Junta da Liquidação da Companhia de Comércio de Pernambuco e Paraíba, minutas de cartas, 
avisos, ordens, requerimentos e decisões da Junta de Lisboa, 1773-1810, cx. 625, capilha 3.

52 Livro sexto de saída do pau-brasil entregue ao contratador do mesmo, Purry, Mellish e de 
Visme, 1783-1784. Manuscrito. ANTT, Alfândegas de Lisboa, Casa da Índia, Mesa grande, Co-
branças de direitos, Receita das saídas do pau-brasil, liv. 619.
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trato do corte de pau-brasil foram pagos 650 réis para cada quintal cortado, 
estimamos o mesmo valor para todos os outros anos. Quanto aos fretes, eles 
eram pagos também por quintais e variavam de 600 a 800 réis. Estimamos 
uma média de 700 réis para cada quintal para todos os anos. Os valores ob-
tidos seguem no quadro abaixo.

De acordo com nossas estimativas, a Coroa ganhou durante 28 anos 
mais de 300% no negócio do pau-brasil, em relação ao gasto que teve para 
cortar e conduzir do norte do estado do Brasil à Lisboa.

Quadro 1 
Estimativa das receitas e despesas do monopólio do pau-brasil, 1757-1784

Contrato Quintais
Despesas Receitas

Saldo
Corte Frete Total Contrato

1757 a 1765 180.000 117.000.000 126.000.000 243.000.000 1.152.000.000 909.000.000

1766 a 1775 270.000 175.500.000 189.000.000 364.500.000 1.296.000.000 931.500.000

1776 a 1784 180.000 117.000.000 126.000.000 243.000.000 1.152.000.000 909.000.000

Totais 630.000 409.500.000 441.000.000 850.500.000 3.600.000.000 2.749.500.000

Fonte: Elaboração do autor a partir das informações constantes nos  
diversos contratos do referido produto.

Essa estimativa de saldo do negócio não levou em consideração as des-
pesas institucionais do contrato na Casa da Índia, de modo que não constitui 
um saldo líquido. Também não levou em consideração possíveis mudanças 
no contrato do corte, custo e condução do pau-brasil durante o funciona-
mento da CGPP, já que, de acordo com José Ribeiro Júnior, esse contrato foi 
assumido pela Companhia recebendo 2% dos 20.000 quintais anuais vendi-
dos aos contratadores do consumo.53 Essa questão ainda precisa ser melhor 
elucidada. Todavia, entendemos que o fato do negócio do pau-brasil cobrir 
as despesas institucionais, tais como 1% para o Conselho da Fazenda, ho-
norários dos funcionários da Casa da Índia, propinas, ofertas,54 além do que 
toca à Casa da Rainha como vimos anteriormente, tudo isso faz parte dos 
próprios ganhos do negócio. 

53 RIBEIRO JÚNIOR, José. Colonização e monopólio no Nordeste brasileiro: a Companhia Geral de Pernambuco 
e Paraíba (1759-1780). 2ª edição. São Paulo: Hucitec, 2004, p. 106.

54 Algumas despesas do contrato foram esmiuçadas no Livro de registro de receitas dos con-
tratadores do pau-brasil, 1756. Manuscrito. ANTT, Alfândegas de Lisboa, Casa da Índia, Mesa 
grande, Cobranças de direitos, Receita dos contratadores do pau-brasil, liv. 23, p. 50-61.
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Quanto aos registros de retirada do pau-brasil dos armazéns da Casa 
da Índia por seus contratadores, dispomos de uma sequência de dados entre 
1756 e 1775, cobrindo a totalidade dos dois primeiros contratos. Nos livros 
de receita dos contratadores anotaram-se, dia a dia, as retiradas de pau-brasil 
seguidas da assinatura ou dos contratadores ou dos seus procuradores, além 
da rubrica do tesoureiro das Especiarias da Casa da Índia atestando a vera-
cidade do ato. No início do contrato, em 1756, o próprio David Purry assi-
nava as retiradas, já no ano seguinte seus procuradores começam a assinar 
os despachos, sendo Antônio Teixeira e Simão da Veiga os procuradores até 
1765, passando a responsabilidade a Pedro Brot até 1787.

Gráfico 1 
Quintais de pau-brasil retirados da Casa da Índia  

por seus contratadores, 1756-1775

Fonte: Elaboração do autor a partir de Livro primeiro de saída do pau-brasil 
entregue ao contratador do mesmo, Purry, Mellish e de Visme, 1756-1767; 
Livro de receita do contratador do pau-brasil, 1757-1776; Livro segundo de 
saída do pau-brasil entregue ao contratador do mesmo, Purry, Mellish e de 
Visme, 1767-1770; Livro terceiro de saída do pau-brasil entregue ao con-
tratador do mesmo, Purry, Mellish e de Visme, 1771-1775; Livro quarto de 
saída do pau-brasil entregue ao contratador do mesmo, Purry, Mellish e de 
Visme, 1776-1779. Manuscritos. ANTT, Alfândegas de Lisboa, Casa da Índia, 
Mesa grande, Cobranças de direitos, Receita das saídas do pau-brasil, liv. 
(na sequência) 715; 22; 621; 615 e 622.

Entre 1756 e 1775, a sociedade mercantil retirou 1.798.624 toros, totali-
zando 422.131 quintais de pau-brasil. De acordo com o contrato firmado com 
a Coroa, entre esses anos os contratadores deveriam ter consumido 450.000 
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quintais, faltando assim 27.869. Esse fato não foi empecilho para que a so-
ciedade continuasse no negócio, afinal isso explica uma cláusula diferente 
que apareceu no terceiro contrato, relacionando a oferta anual de pau-brasil 
com a irregularidade das frotas ou qualquer outro impedimento. É possível, 
portanto, que a extração do pau-brasil e seu transporte atlântico explique a 
irregularidade anual entre os quintais que deveriam ser retirados dos arma-
zéns de acordo com o contrato e os valores que efetivamente foram retirados 
por seus contratadores. A mudança de comportamento no gráfico a partir de 
1766 deve-se às mudanças de consumo de acordo com o contrato, passando 
de 20.000 para 30.000 quintais.

A sociedade mercantil Purry, Mellish and Devisme

Os testamentos de David Pury, Joseph Mellish e Gerard De Visme, redi-
gidos entre 1777 e 1790, são o ponto de partida para analisarmos os diversos 
negócios em escala global dessa sociedade. 

O inglês Joseph Mellish possuiu, durante o século XVIII, uma extensa 
rede mercantil a partir de Lisboa e de uma companhia sediada em Lon-
dres denominada Society of Northern Adventures of England Commonly 
the Lamborough Company. Tinha procuradores e negociantes atuando na 
Alemanha e na Rússia. A rede dos negócios era intercontinental: Charles 
Mellish, sobrinho de Joseph Mellish, possuía uma firma de advocacia em 
Lisboa, Mellish & Co, dirigindo negócios com mercadores na América do 
Norte, entre os quais John Telles, negociante em Philadelphia e exportador de 
cereais para Joaquim Pedro Quintela, em Lisboa, na década de 1780. Na dé-
cada de 1760 foi deputado no parlamento inglês pela Câmara dos Comuns.55

Gerard De Visme faleceu em 20 de novembro de 1798 em Londres dei-
xando, além de uma considerável fortuna, um dos mais bonitos jardins eu-
ropeus até então construídos. No palácio de Monserrate, em Sintra, De Vimes 
empregou vultosas quantias provenientes de seus negócios enquanto con-
tratador dos diamantes no Brasil, como veremos adiante, além do contrato 

55 NAMIER, Lewis & BROOKE, John. The house of commons (1754-1790). Londres: Secker & Warburg, 
1985, p. 129-130. Testamento sob a guarda da The Nacional Archives (Great Britain). Notação: 
Portugal, SP 89/31, analisado por VALENTE, Adelina. Os testamentos dos contratadores do 
pau-brasil David Purry, Joseph Mellish e Gerard De Visme e algumas notas sobre a influência 
do mobiliário setecentista inglês em Portugal. O caso dos “leitos imperiais”. Separata da Revista 
de Artes Decorativas, nº 3, 2009. A documentação mercantil privada, a qual pretendemos futura-
mente analisar, encontra-se sob a guarda da Nottingham University Library em Londres.
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do pau-brasil e no financiamento e empréstimos, atuando em sociedade 
como uma espécie de banco comercial.56 De Visme cita em seu testamento 
valores a serem pagos aos procuradores da sociedade em Lisboa, Simão da 
Veiga, Pedro Brot e José da Lama; além de sócios em Londres como John 
Gore e do huguenote Louis Du Bois.

David Pury ou Purry desembarcou em Lisboa em 1736 e escreveu o seu 
testamento em janeiro de 1777, deixando em reserva da sociedade Purry, 
Mellish and Devism aproximadamente 225.600.000 réis. Toda a sua fortuna 
foi legada a sua terra natal, Neuchâtel.57 Seus negócios teriam começado em 
Portugal através de uma sociedade com o português Bartolomeu Miguel 
Vianna, falecido em 1739. Bartolomeu Miguel Viana é um dos nomes portu-
gueses da sociedade inglesa John Dansaint and Company a quem d. João V 
concedeu alvará em 1722 para negociar escravos da costa oeste africana para o 
Brasil, podendo em troca transacionar pau-brasil em condições especificas.58 

O ingresso de David Purry no mundo dos negócios coloniais nem co-
meça nem termina como contratador do estanco real do pau-brasil. Na ver-
dade, a história da família Purry está trespassada por lutas, guerras e ganhos 
gestados com avanços colonizadores, dizimação de populações nativas, ne-
gócios monopolistas e escravidão, tendo inclusive despertado o interesse do 
historiador Carlo Ginzburg.59 

Originários do cantão de Neufchâtel (hoje Neuchâtel), na atual Suíça, 
o pai de David Purry, Jean Pierre Purry, aventurou-se no Novo Mundo em 
busca de riquezas, tendo inicialmente buscado investir nas Índias Orien-
tais Holandesas (atual Indonésia) e nas terras desconhecidas do que hoje se 
chama Austrália do Sul. Buscando respaldo nas cortes europeias, sobretudo 
entre os negociantes de Amsterdã e Londres, Jean Purry conseguiu apoio de 
proprietários de terras e lavouras na região hoje chamada Carolina do Sul 

56 LUCKHURST, Gerald Lee. Monserrate, an English landscape garden in Portugal, 1790-1901. Bristol: 
University of Bristol, 2014, p. 71-72.

57 Testament de monsieur le baron David de Purry. Lisboa, 30 de janeiro de 1777. In: Notice sur la 
vie de m. le baron David de Purry. Neuchâtel: C. H. Wolfrath, 1826, p. 21-42.

58 ARAÚJO, Agostinho Rui Marques. Das riquezas do Brasil aos gastos e gostos de um suíço em 
Lisboa. David de Purry, um amigo de Pombal (1709-1786). Ciências e Técnicas do Patrimônio. Revista 
da Faculdade de Letras da Universidade do Porto, série 1, vol. 2, Porto, 2003, p. 131. VALENTE, 
Adelina. Os testamentos dos contratadores do pau-brasil David Purry, Joseph Mellish e Gerard 
De Visme e algumas notas sobre a influência do mobiliário setecentista inglês em Portugal. 
O caso dos “leitos imperiais”, op. cit., p. 36-37. 

59 GINZBURG, Carlo. Latitude, slaves and the bible: an experiment in microhistory. Critical Inquiry, 
vol. 31, nº 3, Spring 2005, p. 665-683.



31

Thiago Alves Dias
O negócio do pau-brasil, a sociedade mercantil Purry, Mellish and Devisme e 
o mercado global de corantes...

rev. hist. (São Paulo), n.177, a03117, 2018
http://dx.doi.org/10.11606/issn.2316-9141.rh.2018.133277

(EUA), imigrando com outros suíços para uma área próxima ao rio Savan-
nah, e fundando em 1734 a localidade batizada de Purrysburg. 

Dizimando populações nativas e guerreando contra franceses e espa-
nhóis, a fundação de Purrysburg buscou manter os interesses imperais bri-
tânicos na região, além de dar lugar aos interesses particulares dos ingleses e 
habitantes do cantão de Neuchâtel emigrados. Falecido em 1736, deixou dois 
filhos. O mais velho, Charles Purry tornou-se um importante negociante em 
Beaufort (Carolina do Sul), tendo vários estabelecimentos comerciais e mor-
rendo envenenado por um dos seus escravos.60 

O outro filho era David Purry, que permaneceu na Europa. Em 1726, aos 
17 anos, passou a residir em Marseille como caixeiro e aprendiz do comer-
ciante Isaac Tarteiron e, a partir de 1730, instalou-se em Londres como se-
cretário de John Gore, um dos diretores da South Sea Company, uma compa-
nhia privada inglesa fundada em 1711 com direitos exclusivos para comércio 
na América do Sul. John Gore era um negociante de Hamburgo, tendo se tor-
nado súdito inglês e naquela altura já era sócio de Joseph Mellish. Em 1736, 
David Purry tornou-se sócio de John Gore e, em consequência, súdito da Co-
roa britânica, instalando-se desde então em Lisboa até sua morte em 1786.61

No início de 1757, poucos meses depois de ter arrematado o primeiro 
contrato do pau-brasil, a sociedade Purry, Mellish and Devisme associou-se 
a mais duas sociedades mercantis: os ingleses John Gore and Company e 
Gerard and Josué Van Nek & Cia. Entre 1757 e 1759, essa sociedade se com-
prometeu a extrair a “importância de 50.000 quilates de Diamantes brutos do 
Brasil”, pagando por cada quilate, em dinheiro de contado, 9.200 réis.62 Estan-
do na condição de grandes negociantes instalados em Lisboa, passaram tam-
bém a atuar como investidores creditícios, financiando empréstimos para 
armação de navios, inclusive emprestando dinheiro à Coroa portuguesa. 

60 ROWLAND, Lawrence S.; MOORE, Alexander; ROGERS, George. The history of beaufort county, South 
Carolina, vol. 1 (1514-1861). Columbia, South Carolina: University of South Carolina Press, 1996, 
p. 118-121 e Memorial of Jean Pierre Purry in behalf of the colonization of South Carolina. Neufchâtel: J. 
H. Estill Printer, 1880.

61 ROULET, Luis-Edourad. En guise d’introducion. In: Idem (org.). David de Pury, 1706-1786. Hau-
terive/Suíça: Gilles Attinger, 1986, p. 10.

62 Contrato para extração de diamantes. Lisboa, 13 de fevereiro de 1757. Anais da Biblioteca Nacional 
do Rio de Janeiro, vol. 80, 1960, p. 197-198. Ver também: SALVADOR, José Gonçalves. Os cristãos-
novos em Minas Gerais durante o ciclo do ouro, 1695-1755: relações com a Inglaterra. São Paulo: Pioneira, 
1992, p. 125-126; e VANNESTE, Tijl. Global trade and commercial networks: eigtheenth-century diamonds 
merchants. Londres: Pickering and Chatto, 2011, p. 55. ISBN: 9781848930872.
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A prosperidade dos seus negócios levou David Purry a revelar em carta 
à sua irmã que estava em Neuchâtel: “quant à nos affaires, elles augmentent plus 
que je ne voudrois, et plus que nous n’avons besoin, puisque nous avons actuellement 
regagné au-delá de ce que nous avions perdu, ainsi que nous avons les plus grands sujets 
de rendre grâces à Dieu”. No final de sua vida também declarou ao seu amigo e 
sócio que se encontrava em Londres, Joseph Mellish, que eram todos ricos o 
bastante para não ser forçados a trabalhar mais, sendo as pensões suficiente 
para manter ambos “paisiblement et avec honneur”.63

Os conhecimentos adquiridos com os negócios nas colônias e mesmo 
no Oriente, assim como o seu trânsito na Casa da Índia, foram essenciais para 
que David Purry tomasse ciência da lucratividade do trato com os monopó-
lios da Coroa. Todavia, foi a necessidade de capitais para erguer uma Lisboa 
devastada pelo terremoto e um Reino enfraquecido por maus gestores que 
permitiram o acesso dos negociantes ingleses e, dentre eles, a sociedade 
Purry, Mellish and Devisme, nos grandes contratos e monopólios da Coroa.

A amizade e os favores recíprocos entre David Purry e o marquês de 
Pombal foram relevantes para garantia de privilégios da sociedade em Lis-
boa. O arrendamento de uma casa na rua Formosa em Lisboa em nome da 
sociedade pertencente a Sebastião José provocou a indignação de Jacomé 
Ratton. Consta nas Recordações de Ratton que “foi a casa do Marques na 
Rua Formosa, arrendada por 4.000 cruzados anuais a uma casa de comér-
cio inglesa, a qual corria debaixo da firma de Purry, Mellish e de Visme”, 
acrescentando que era um “excessivo aluguel para aquele tempo, mas que 
os ditos comerciantes pagavam de mui boa vontade”, afinal, “pela conserva-
ção do contrato do Pau-Brasil, que julgo pagavam a 6.000 reis o quintal, e 
com que adquiriram uma imensa fortuna, que toda saiu do Reino”. De fato, 
consta no cartório notarial de Lisboa do tabelião Thomas da Silva Freire, 
um arrendamento para a sociedade dessa casa de Sebastião José, “em que 
se compreende a propriedade Nobre e Casas grandes, suas varandas, pátio 
grande com todas cocheiras que nele se acham, o Palheiro e Cavalariças 
grandes com seu pátio pequeno”, além do “chafariz da mesma rua Formosa, 
vários armazéns grandes e pequenos, adegas, latrinas, carvoeiras, e casas de 

63 Correspondance de mr. Purry à sa soeur Marie en Neuchâtel. Lisboa, 23 de abril de 1759 e 
Correspondance de mr. Purry à mr. Joseph Mellish en Londres. Lisboa, 10 de abril de 1786. In: 
Notice sur la vie de m. le baron David de Purry, op. cit., p. 63-64 e 102.
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lavar, e outro armazém maior, serventia de carro para o dito pomar, e outra 
dela para o jardim de cima, e para o Segundo Terraço”.64

De acordo com as poucas informações particulares de que dispomos 
sobre as negociações de David Purry, os carregamentos de tinturaria prove-
nientes do pau-brasil de Pernambuco a partir de Lisboa eram destinados aos 
negociantes franceses. Em Marseille, a sociedade mercantil tinha negócios 
com mr. Isaac Tarteiron, um influente e rico negociante oriundo de uma tra-
dicional família de mercadores do Mediterrâneo, que recebia e revendia na 
França o pau-brasil.65 O único estudo mais detalhado sobre a contabilidade 
privada e a rede mercantil de David Purry pesquisado, foi o de Louis-E-
douard Roulet que pouco nos informa sobre o papel desempenhado pelo 
pau-brasil na composição da fortuna de David Purry.66

Outros documentos apontam portos distintos para a comercialização 
do produto. De acordo com uma descrição das produções e comércio do 
estado do Brasil das últimas décadas do século XVIII, “o pau-brasil, o qual 
se corta nos matos que ficam ao Norte e Sul de Pernambuco e é contrato da 
Rainha de Portugal segue para Gênova”. Já no início do século XIX, encon-
tramos referência a respeito de uma viagem da galera Conde de Peniche a 
Pernambuco e sua torna viagem passaria por Havre de Grace, onde o ne-
gociante João Pereira de Souza venderia 4 a 5 mil quintais de pau-brasil. A 
carga deveria ser vendida em leilão, estando segurada pela Companhia de 

64 RATTON, Jacome. Recordações sobre ocorrências do seu tempo em Portugal, de maio de 1747 a setembro de 1810. 
Lisboa: Fenda, 1992. (1º edição: 1813, Londres), p. 154; e Arrendamento de uma casa de nobres 
na rua Formosa, em Lisboa, pertencente ao conde de Oeiras, Henrique José de Carvalho e Mello, 
para David Purry e Gerardo Devisme. Lisboa, Cartório do tabelião Thomas da Silva Freire, 12 abril 
de 1786. Manuscrito. ANTT, 7º Cartório notarial de Lisboa, ofício A, livro de notas 627, cx. 103.

65 DUMOND, Lionel. Maisons de commerce bas-languedociennes et réseaux négociants mé-
ridionaux: l’exemple des Balguerie et des Fraissinet (XVIIIe-XIXe siècles). Liame, Les réseaux 
négociants dans la France méridionale (XVIIIe-XIXe siècles), nº 25, 2012, p. 16.

66 De acordo com as notícias sobre a vida de David Purry compiladas por conterrâneos de 
Neuchâtel em 1826, “Aussi long-temps que sa Maison eut le privilège exclusif pour la vente des bois de Per-
nambouc, ce fut toujours à Mr. Trateiron de Marseille, qu’il fit adresser ceux qu’il déstinoit à la consommation 
de la France; c’étoit pour Mr. Tarteiron un objet d’un bénéfice annuel de mille louis au moins”. In: Notice sur la 
vie de m. le baron David de Purry, p. 105. ROULET, Louis-Edouard. Dans le monde des affaires. In: 
Idem (org.). David de Pury, 1706-1786, op. cit., p. 45-82. A documentação mercantil privada das 
muitas sociedades e negociações de David Purry encontram-se sob a guarda do Archives de 
l’Etat e Archives de la Ville no Musée d’Art et d’Historie, ambos de Neuchâtel na Suíça, o que 
pretendemos futuramente consultar.
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Seguros da Corte, sendo duas terças partes pertencentes ao Real Erário e 
sacadas em letra.67

Nos mapas de importação e exportação da Junta do Comércio do Rio 
de Janeiro consta que, em 1809, avultadas somas de quintais de pau-brasil 
de Pernambuco deram entrada no porto de Liverpool. Por acreditar que esse 
comércio com a China poderia ser mais lucrativo do que seguir para os por-
tos ingleses, o secretário da Junta do Comércio no Rio de Janeiro escreveu 
um ofício ao conde das Galvêas sugerindo que os negociantes de Lisboa pu-
dessem extrair das matas do Rio de Janeiro e região de Cabo Frio, sem parti-
cipação da Coroa, pau-brasil a ser enviado para Macau mediante um direito 
de saída no valor de 4$800 reais por quintal, “para o venderem para a China 
onde me parece que há de ter grande consumo” pelos tintureiros chineses.68

Nossas investigações sobre o negócio do pau-brasil de Pernambuco e 
a atuação monopolizada de uma única sociedade mercantil com privilégios 
alfandegários durante 28 anos apontam para as análises de Kenneth Pome-
ranz. De acordo com esse investigador, as sociedades mercantis e os mo-
nopólios licenciados “revelaram-se singularmente vantajosos para a pros-
secução do comércio armado de longa distância e para colônias orientadas 
para a exportação – atividades que exigiram aquilo que eram, para a época, 
quantidades excecionais de capital”.69 Essa combinação de um capitalismo 
europeu setecentista baseado nas ligações e sanções do Estado e o recurso à 
força do colonialismo no Novo Mundo permitiram largas vantagens econô-
micas ao continente europeu.

O jesuíta José de Anchieta afirmou em 1584 que mesmo com todos os 
esforços da guerra financiada pela Coroa portuguesa contra os franceses 
desde o início do século XVI, estes “não desistiram do comércio do Brasil (...), 
iam e vinham, e carregavam suas naus de pau-brasil”.70 Dois séculos depois, 
embora não mais através do saque e sim do comércio, a madeira tintória do 

67 Descrição do estado do Brasil, suas capitanias, produções e comércio, c. 1769-1792. Autor 
desconhecido. Introdução de José Honório Rodrigues. Revista de História da Economia Brasileira, 
ano 1, vol. 1, jun. 1953, p. 83-99 e Lembrança das ordens que se devem passar a respeito da 
viagem da galera Conde de Peniche. Arquivo do Itamaraty, Documentação avulsa - MF 16, 
Assuntos de embarcações (1779-1821), lata 185. 

68 Ofício de Manoel Moreiro de Figueiredo, secretário da Junta do Comércio, ao conde das Galvêas 
informando sobre o corte, destruição e extravio do pau-brasil. Rio de Janeiro, 24 de fevereiro 
de 1811. BNRJ, I-28, 28, 38. Ver MAURO, Frédéric. Portugal, o Brasil e o Atlântico (1570-1670), vol. 
1. Lisboa: Editorial Estampa, 1989, p. 196-200.

69 POMERANZ, Kenneth. A grande divergência, op. cit., p. 42.
70 ANCHIETA, José de. Informação do Brasil e de suas capitanias, 1584. São Paulo: Obelisco, 1964, p. 23.
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Brasil ainda alimentava os mercados franceses, fossem eles para usufruto de 
suas indústrias de tingir têxteis, seja para reexportação. 

Pesquisas mais aprofundadas devem equacionar o papel do pau-brasil 
não somente enquanto produto oriundo do Novo Mundo, mas revelar o 
peso que essa matéria prima extraída das matas do Brasil teve na alimenta-
ção de um mercado pouco provável de ter sido impulsionado, caso não exis-
tisse a extração e comércio para além das terras europeias. Isso advém da 
carência dessa madeira nas matas e florestas francesas, além da pouca mão 
de obra disponível para sua extração e produção. Como bem afirmou Pome-
ranz, ao longo do século XVIII, a Europa trocou um volume cada vez maior 
de produtos manufaturados oriundos de matéria prima do Novo Mundo por 
um volume crescente de bens cuja produção dependeria de grandes quanti-
dades de terra, como seria o plantio e manejo do pau-brasil. 

Isso permitiu que a Europa, e a França em particular, investissem capital 
e mão de obra em aperfeiçoamento das técnicas de tinturarias e tecnologias 
na área têxtil. Os incentivos econômicos e o mercantilismo de Jean-Baptiste 
Colbert impulsionaram os mercadores têxteis franceses ao ponto que, no 
fim do século XVII, a França já dominava o mercado de tecidos de luxo na 
Europa, inclusive divulgando manuais técnicos de tinturaria que incluíam o 
pau-brasil das Américas.71 
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